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REGULAMENTO PARA O SORTEIO DE BRINDES 
 

1. OBJETIVO 
 
1.1. O presente regulamento tem como finalidade disciplinar a participação dos 
cooperados no sorteio de brindes, realizado como forma de incentivar a presença e, 
principalmente, a participação ativa na Assembleia, por meio do voto, que é essencial 
para as decisões e o futuro da cooperativa.  
  
Fica estabelecido como requisito obrigatório para participação no sorteio o exercício do 
voto na Assembleia, bem como o acompanhamento do perfil oficial da cooperativa no 
Instagram (@sicoobmetropolitana). Aproveite também para acompanhar nossas 
novidades, ações e resultados por meio de nossas redes sociais. 
 
Participe, vote e faça a diferença!  

 

2. ELEGIBILIDADE 
 
2.1. Poderão participar do sorteio os cooperados que atenderem aos mesmos critérios 
de elegibilidade para participação na Assembleia e seguir o Instagram 
@sicoobmetropolitana.  

 
2.2. A elegibilidade está condicionada à regularidade financeira do cooperado junto à 
cooperativa. 
 
2.3. O registro de voto na Assembleia é imprescindível para garantir o direito a concorrer 

aos brindes. 
 

3. FORMA DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. A participação no sorteio será automática para os cooperados elegíveis que votarem 
na Assembleia.  
 
3.2. O controle da presença será realizado por meio de lista de presença ou sistema 
eletrônico adotado pela cooperativa. 
 

4. SORTEIO 
 
4.1. O sorteio será realizado ao final da Assembleia, em data e horário previamente 
divulgados.  
 
4.2. A mecânica do sorteio poderá ser manual ou eletrônica, garantindo total 
transparência e isonomia no processo.  
 
4.3. O sorteio será conduzido por representantes da cooperativa, podendo contar com 

auditoria interna ou externa. 
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5. ENTREGA DOS PRÊMIOS 

 
5.1. Os prêmios serão entregues exclusivamente aos cooperados sorteados, mediante 
apresentação de documento de identificação oficial com foto, a confirmação se está 
seguindo a cooperativa no Instagram e cadastro atualizado junto a cooperativa. 
 
5.2. Caso o sorteado não esteja presente no momento do sorteio, a cooperativa poderá 
definir um novo ganhador mediante novo sorteio.  
 
5.3. Os prêmios são pessoais e intransferíveis, não podendo ser convertidos em dinheiro 

ou trocados por outros bens. 
 

       6.    DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
6.1. O ato de participação no sorteio implica na aceitação total e irrestrita deste 
regulamento.  

 
6.2. A cooperativa reserva-se o direito de modificar este regulamento a qualquer 
momento, mediante comunicação prévia aos cooperados.  

 
6.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da cooperativa, sendo sua decisão 
soberana e irrecorrível. 

 
7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 
7.1. Para mais informações, os cooperados podem entrar em contato com a cooperativa 
pelos canais oficiais de atendimento. 

 
 
 
 
 
 
              Meire Garcia de Paula                                                                      Carlos Alberto Zanotto 
              Diretora de Negócios                                                                        Diretor Administrativo 
 
 
 
 
 
 Rafael Mello Colleti 
              Coordenador de Comunicação  
              e Marketing 
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